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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 680, DE 23 DE MAIO DE 2023 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o 
Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, 
de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de 
fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor Luis Gonzaga Xipaia de Carvalho, matrícula Siape 3341568, CPF 666.647.052-49, 
portador(a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 05469795712, categoria "AB", com validade até 10/06/2031, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Centro-Leste do Pará, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta  

 

PORTARIA FUNAI Nº 698, DE 11 DE JUNHO DE 2023 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere 
o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, resolve: 
Art. 1º Declarar luto oficial por 03 (três) dias, no âmbito da Fundação Nacional dos Povos Indígenas, em razão do 
falecimento do servidor Arlisson Tobias da Silva. 
Art. 2º Não deverá haver qualquer prejuízo quanto ao funcionamento da Fundação Nacional dos Povos Indígenas no 
período a que se refere o Art. 1º. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta  

 
COORDENAÇÃO-GERAL GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 149, DE 12 DE JUNHO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº  08759.001880/2022-02, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 29 de maio de 2023, ao servidor JORGE LUIZ DE PAULA
, Antropólogo, NS-S-III, matrícula nº 0446349, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda Constitucional nº 103, 
de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ 

PORTARIA Nº 15/FUNAI/CR/CGB/MT, DE 07 DE JUNHO DE 2023. 
O COORDENADOR REGIONAL DE CUIABÁ – MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai n° 1.119/PRES, de 2 de outubro de 2020,  publicada no Diário 
Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020. Resolve: 
Art. 1º Designar a servidora MARIA EMÍLIA AZEVEDO DE SANTANA, Indigenista Especializado, matrícula Siape n° 
 1853393, CPF 039.652.194-05, e, em seus impedimentos, a servidora CAROLINA DELGADO DE CARVALHO, 
 CPF Nº 305.002.768-11, matrícula SIAPE nº 1925476,  para efetuarem os procedimentos relativos à Conformidade de 
Gestão, no âmbito da Coordenação Regional de Cuiabá/MT; 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 002/FUNAI/CR/CGB/MT, de 06 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 56, de 04/04/2019. 
Art. 3 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BENEDITO CÉSAR GARCIA ARAÚJO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA CR-MAO/FUNAI Nº 7, DE 12 DE JUNHO DE 2023 
O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado 
pela Portaria de Pessoal n° 145/MPI, de 23 de maio de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666 
PRES/Funai, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119/PRES/Funai, de 2 de outubro de 2020 e, tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Constituir equipe com a finalidade de gerenciar, acompanhar e fiscalizar o adequado cumprimento da execução do 
objeto das Atas de Registro de Preços abaixo listadas: 

Objeto 
Ata de 

Registro 
de Preços 

Contratada CNPJ Vigência 
Valor 
Global 

Aquisição de forma parcelada 
de itens do tipo: gêneros 
alimentícios; materiais de 

higiene e limpeza; utensílios de 
copa e cozinha; recarga de água 

mineral potável; e recarga de 
gás de cozinha GLP para 

atender às ações da 
Coordenação Regional de 

Manaus/Funai e suas 
Coordenações Técnicas 
Locais jurisdicionadas, 
conforme condições, 

quantidades 
e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência do Edital 
do Pregão Eletrônico SRP 
1/2023 - UASG 194006 

90/2023 
(5208101)  

JOSE CARLOS GOMES DA 
COSTA 

05.481.242/0001-
68 

22/05/2023  a 
22/05/2024 

R$ 
3.980,22 

91/2023 
(5208412) 

MEGA COMERCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E 

ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL LTDA 

23.318.893/0001-
13 

22/05/2023  a 
22/05/2024 

R$ 
2.078,90 

92/2023 
(5209038) 

L. F. DA SILVA LTDA 
37.528.463/0001-

30 
22/05/2023  a 
22/05/2024 

R$ 
7.257,00 

93/2023 
(5209372) 

ALB SOLUÇÕES INTEGRADAS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS 

LTDA 

40.748.807/0001-
21 

22/05/2023  a 
22/05/2024 

R$ 
3.502,50 

94/2023 
(5209520) 

T. DE CARVALHO COUTINHO 
ILUMINAÇÃO 

44.056.672/0001-
94 

22/05/2023  a 
22/05/2024 

R$ 
1.412,50 

95/2023 
(5209885) 

JEAN PEDRO TORRIJO 
49.659.888/0001-

68 
22/05/2023  a 
22/05/2024 

R$ 462,00 

96/2023 
(5207434) 

J R PRODUTOS, 
EQUIPAMENTOS E 
UTILIDADES LTDA 

01.631.853/0001-
94 

24/05/2023 a 
24/05/2024 

R$ 599,55 

97/2023 
(5208847) 

M L DA ROCHA SERVIÇOS 
33.624.968/0001-

48 
24/05/2023 a 
24/05/2024 

R$ 
13.964,50 

98/2023 
(5209622) 

LICITASP DISTRIBUIDOR DE 
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE 

48.277.417/0001-
22 

24/05/2023 a 
24/05/2024 

R$ 
11.476,10 

99/2023 
(5241522) 

GEIZE DE SOUZA PEDROSA 
35.612.154/0001-

19 
25/05/2023    a 

25/05/2024 
R$ 

14.407,45 

100/2023 
(5209123) 

POLLYANA MELO DA SILVA 
LUSTOSA 

37.722.924/0001-
01 

25/05/2023 a 
25/05/2024 

R$ 
1.561,02 

103/2023 
(5209986) 

RAMOS E SALAZAR LTDA 
49.820.282/0001-

62 
31/05/2023 a 
31/05/2024 

R$ 
17.522,67 

Art. 2º A equipe terá a seguinte composição: 
I - Gestora titular: ANERCÍLIA DA CONCEIÇÃO MARTINS, matrícula Siape 3013521, CPF 028.430.537-57; 
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II - Gestor Substituto: EDUARDO AGUIAR SORICE, matrícula Siape 3147014, CPF 037.157.166-90; 
III - Fiscal Titular: JOÃO MELO FARIAS, matrícula Siape 0447033, CPF 100.150.602-25; 
IV - Fiscal Substituto: LEANDRO BEZERRA REIS, matrícula Siape 1815110, CPF 809.367.762-34. 
Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de 
fiscalização; 
II - Fiscal: é servidor designado para o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços e/ou do 
fornecimento de materiais estão compatíveis com os indicadores estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento. 
Art. 4º Caberá ao gestor e ao fiscal observar o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 5/2017, no que 
couber. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o processo de acompanhamento contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-MAO, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
Art. 7º O processo de acompanhamento contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscal nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º O gestor e fiscal, titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da ata e de sua garantia, 
quando houver. 

EMILSON FROTA DE LIMA 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA 

PORTARIA CR-RORAIMA/FUNAI Nº 02, DE 12 DE JUNHO DE 2023 
A COORDENADORA REGIONAL DA CR RORAIMA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI,  nomeada pela Portaria MPI nº 67, de 23/02/2023, publicada no Diário Oficial da União nº 41, Seção nº 2, Página 
76, de 01/03/2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e tendo em vista o disposto no Artigo 67, da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores JUVINO LUIZ ALBA, matrícula n.º 711281 e CPF n.º 325.844.580-04 e JOÃO DE DEUS 
FERREIRA, matrícula n.º 710775 e CPF n.º 176.089.533-49, respectivamente, como Gestores, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução das ATAs do Processo administrativo nº  08749.000826/2022-51, que tem por 
objeto o registro de preços para a eventual aquisição de tratores, implementos agrícolas, equipamentos, materiais de 
construção, ferramentas, insumos agrícolas e veterinários, para o atendimento das demandas dos projetos de 
etnodesenvolvimento das comunidades indígenas jurisdicionadas a Coordenação Regional de Roraima, listadas na tabela 
abaixo:  

NÚMERO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

EMPRESA CNPJ 

265/2022 CASTELÃO COM. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA 01.268.775/0001-05 

266/2022 ALFA E SERVIÇOS LTDA  27.915.895/0001-40 

292/2022 PROTECTION SERVIÇOS AGROINSUMOS LTDA 04.317.346/0001-79 

293/2022 MEDISUL COMERCIO DE MERCADORIAS E REPRESENTAÇÕES EIRELI 34.792.887/0001-10 

294/2022 COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI 10.942.831/0001-36 

295/2022 J.B CARDOSO SERVIÇO DE TRANSPORTE LTDA 17.918.110/0001-30 

357/2022 ILSC LTDA 31.984.136/0001-07 

359/2022 J.R PRODUTOS EQUIPAMENTOS E ULTILIDADES LTDA 01.631.853/0001-94 

360/2022 J.J. VITALLI 08.658.622/0001-13 
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361/2022 LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 26.950.671/0001-07 

362/2022 AGROSOL SOLUÇOES AGRICOLAS LTDA 07.437.133/0001-79 

363/2022 TECA TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA 11.163.447/0001-06 

364/2022 FERVAGI COMERCIAL LTDA 14.968.227/0001-30 

365/2022 ARGOS LTDA 42.262.411/0001-03 

366/2022 A C GALVÃO JUNIOR ME 22.407.661/0001-79 

358/2022 R W DE ALBURQUERQUE EIRELLI 32.780.176/0001-08 

05/2023 PEDRO PIRES JUNIOR 05.507.847/0001-80 

03/2023 BRAVE DISTRIBUIDORA LTDA 43.892.634/0001-09 

04/2023 MARINALVA PORTELA FERREIRA  41.241.195/0001-49 

06/2023 INTEGRATEK COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA 08.469.635/0001-44 

07/2023 DIPAR FERRAGENS EIRELI 16.868.674/0001-42 

21/2023 SAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 01.221.604/0001-20 

22/2023 SANRE COMERCIO E IMPORTAÇÃO EIRELLI 20.502.109/0001-34 

23/2023 D&A MADEIRAS DA AMAZONIA COMERCIO ATACADISTA LTDA 34.833.342/0001-04 

24/2023 AGROSOL SOLUÇOES AGRICOLAS LTDA  07.437.133/0001-79 

25/2023 PUMA MÁQUINAS LTDA 23.655.349/0001-67 

31/2023 R.L. SILVA 12.988.318/0001-01 

51/2023 ATACADÃO APUI COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 01.334.638/0001-21 

52/2023 EDA COMERCIO E SERVIÇO LTDA 39.991.321/0001-30 

Art. 2º  Designar os servidores JUVINO LUIZ ALBA, matricula n.º 711281, CPF n.º 325.844.580-04 e JOÃO DE DEUS 
FERREIRA, matrícula n.º 710775 e CPF n.º 176.089.533-49, respectivamente, como fiscais administrativos, titular e 
substituto, para acompanharem a execução das ATAs supracitadas.   
Art. 3º  Os Gestores contratuais e Fiscais Administrativos, Titular e Substituto, têm suas atribuições e competências fixadas 
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 
de agosto de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem 
como no Capítulo III.  
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento das respectivas Atas de 
Registro de Preço. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional 

 

PORTARIA CR-RORAIMA/FUNAI Nº 08, DE 12 DE JUNHO DE 2023 
A COORDENADORA REGIONAL DA CR RORAIMA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI,  nomeada pela Portaria MPI nº 67, de 23/02/2023, publicada no Diário Oficial da União nº 41, Seção nº 2, Página 
76, de 01/03/2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 
considerando o constante dos autos do Processo nº 08749.000240/2023-77, resolve: 
Art. 1º Designar, os servidores ELAYNE RODRIGUES MACIEL, CPF nº 014.767.916-86, e CLEYTON OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO, CPF nº 901.823.322-68 para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento 
das cláusulas estabelecidas no Contrato 106 (5066718), Contrato 107 (5066985), Contrato 108 (5067133) e Contrato 109 
(5067278), celebrados entre a COORDENAÇÃO REGIONAL RORAIMA e a as Empresas abaixo especificadas, que tem 
como objeto a aquisição de insumos para atender à necessidade da Frente de Proteção Etnoambiental Yanomami e 
Ye'kuana (CFPE-YY), vinculada à Coordenação Regional de Roraima, no contexto da Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) no território Yanomami, em caráter emergencial: 
FUNÇÃO  NOME  CPF LOTAÇÃO 

Gestor(a) ELAYNE RODRIGUES MACIEL  014.767.916-86 CFPE-YY 

Gestor(a) 
Substituto(a) 

CLEYTON OLIVEIRA DO NASCIMENTO 901.823.322-68 CTL AMAJARI-II 

Fiscal 
Técnico(a) 

ELAYNE RODRIGUES MACIEL  014.767.916-86 CFPE-YY 

Fiscal 
Técnico(a) 

CLEYTON OLIVEIRA DO NASCIMENTO 901.823.322-68 CTL AMAJARI-II 
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Substituto(a) 

NÚMERO DO 
CONTRATO 

EMPRESA               CNPJ 

Contrato 106/2023 BRASFERRO COM IND IMP E EXP LTDA 
84.054.329/0001-

25 

Contrato 107/2023 MEDISUL COMERCIO DE MERCADORIAS E REPRESENTACOES LTDA - EPP 
34.792.887/0001-

10 

Contrato 108/2023 DELTA COMERCIAL E SERVICOS LTDA-EPP 
34.263.393/0001-

48 

Contrato 109/2023 EDA COMERCIO E SERVICO LTDA - ME 
39.991.321/0001-

30 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para exercer esse papel de coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado. 
III - Fiscal Setorial: servidor designado para acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 
quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas da Funai. 
IV - Fiscal Administrativo: servidor designado para acompanhar os aspectos administrativos da execução dos serviços nos 
contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, 
bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na IN nº. 05/2017 SEGES/MP. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional 

 

PORTARIA CR-RORAIMA/FUNAI Nº 09, DE 12 DE JUNHO DE 2023 
A COORDENADORA REGIONAL DA CR DE RORAIMA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS 
- FUNAI,  nomeada pela Portaria MPI nº 67, de 23/02/2023, publicada no Diário Oficial da União nº 41, Seção nº 2, Página 
76, de 01/03/2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021, e 
considerando o constante dos autos do Processo nº 08749.000456/2023-32, resolve: 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 49/2023, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL 
RORAIMA e a Empresa RORAIMA ENERGIA S.A inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.341.470/0001-44. 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor(a) JOSÉ BRAZ DE OLIVEIRA FILHO 305.188.571-15   SEGAT/CR-RR 

Gestor(a) Substituto(a) MÁRCIA PITA DA SILVA 663.740.062-91 CTL-BONFIM 

Fiscal Técnico(a) JOSÉ BRAZ DE OLIVEIRA FILHO 305.188.571-1 SEGAT/CR-RR 

Fiscal Técnico(a) Substituto(a) MÁRCIA PITA DA SILVA 663.740.062-91 CTL-BONFIM 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para exercer esse papel de coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado. 
III - Fiscal Setorial: servidor designado para acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 
quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas da Funai; 
IV - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na IN nº. 05/2017 SEGES/MP. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à unidade competente, o reforço dos empenhos ou a 
anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional 

 
 

PORTARIA CR-RORAIMA/FUNAI Nº 10, DE 12 DE JUNHO DE 2023 
A COORDENADORA REGIONAL DA CR DE RORAIMA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS 
- FUNAI,  nomeada pela Portaria MPI nº 67, de 23/02/2023, publicada no Diário Oficial da União nº 41, Seção nº 2, Página 
76, de 01/03/2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o previsto na 14.133, de 2021, e 
considerando o constante dos autos do Processo nº 08749.000501/2023-59, resolve: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 127/2023, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL 
RORAIMA e a Empresa TRAVASSO EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.657.508/0001-06. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

FUNÇÃO  NOME  CPF LOTAÇÃO 

Gestor(a) ISRAEL LICURGO LEAL 001.850.562-70 SEDISC/CR-RR 

Gestor(a) Substituto(a) KIOLANDO ALBUQUERQUE ANDRADE 220.105.484-34 SEAD/CR-RR 

Fiscal Técnico(a) ISRAEL LICURGO LEAL 001.850.562-70 SEDISC/CR-RR 

Fiscal Técnico(a) Substituto(a) KIOLANDO ALBUQUERQUE ANDRADE 220.105.484-34 SEAD/CR-RR 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para exercer esse papel de coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado. 
III - Fiscal Setorial: servidor designado para acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 
quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas da Funai 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na IN nº. 05/2017 SEGES/MP. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR LITORAL SUL Nº05/2023 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 16 
 

  Brasília, 13 de junho de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 110 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR GUARAPUAVA Nº04/2023 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 


